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PARTE 1 ---- ATOS DA REITORA ---------------------------------------------- 4 
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PARTE 1 

 

ATOS DA REITORA 

 

 

PORTARIA Nº 1272, DE 16 DE JULHO DE 2010 

 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 113, de 22 de janeiro de 2008, do Ministério 

da Educação, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de janeiro de 2008. 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 24/2010/COPSPAD/UNIPAMPA,  

 

RESOLVE: 

 

PRORROGAR o prazo concedido através da Portaria 963/10 para a 

conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos Administrativos 

Disciplinares para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar de apuração do processo nº 

23100.00769/2010-85 e seu apenso, pelo prazo de 60 dias, tendo em vista a necessidade de 

assegurar ao indiciado o direito de ampla defesa. 

 
 

 

                                                                                      Maria Beatriz Luce 

                                                                                        Reitora pro tempore 
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PORTARIA Nº 1273, DE 16 DE JULHO DE 2010 

 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 113, de 22 de janeiro de 2008, do Ministério 

da Educação, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de janeiro de 2008. 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 23/2010/COPSPAD/UNIPAMPA,  

 

RESOLVE: 

 

1. PRORROGAR o prazo concedido através da Portaria 956/10 para 
a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos Administrativos 
Disciplinares para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar de apuração do processo nº 
23100.00766/2010-41 e seu apenso, pelo prazo de 60 dias, tendo em vista a necessidade de 
assegurar ao indiciado o direito de ampla defesa. 

2. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para sob a 
presidência da primeira, dar continuidade aos procedimentos administrativos em epígrafe: 

 Rosana Soibelmann Glock, SIAPE 1554817; 

 Magda Luiza Torres Barreto, SIAPE 0357363; 

  Caroline Ferreira Mainardi, SIAPE 1570497. 

 

 

 

                                                                                      Maria Beatriz Luce 

                                                                                        Reitora pro tempore 
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PORTARIA Nº 1274, DE 16 DE JULHO DE 2010 

 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 113, de 22 de janeiro de 2008, do Ministério 

da Educação, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de janeiro de 2008. 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 22/2010/COPSPAD/UNIPAMPA,  

 

RESOLVE: 

 

3. PRORROGAR o prazo concedido através da Portaria 966/10 para 
a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos Administrativos 
Disciplinares para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar de apuração do processo nº 
23100.00764/2010-52 e seu apenso, pelo prazo de 60 dias, tendo em vista a necessidade de 
assegurar ao indiciado o direito de ampla defesa. 

4. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para sob a 
presidência da primeira, dar continuidade aos procedimentos administrativos em epígrafe: 

 Rosana Soibelmann Glock, SIAPE 1554817; 

 Magda Luiza Torres Barreto, SIAPE 0357363; 

  Caroline Ferreira Mainardi, SIAPE 1570497. 

 

 

 

                                                                                      Maria Beatriz Luce 

                                                                                         Reitora pro tempore 

 


